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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.397, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 

  

Aprova o ressarcimento da produção aprovada 

do procedimento 03.03.01.022-3 – Tratamento 

de Infecção pelo Coronavírus – COVID 19 para 

municípios com gestão de seus prestadores a 

partir da competência março de 2021. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 
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- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situação de emergência em Saúde 

Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória 1.5.1.1.0 Coronavírus e dispõe sobre 

as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

- o Decreto Estadual nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção 

ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia 

de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o 

Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 Comitê 

Extraordinário COVID-19 e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

- o Decreto Estadual nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, que prorroga o prazo de vigência do 

estado de calamidade pública de que trata o art. 1º do Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, 

no âmbito de todo o território do Estado. 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que Dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde. 

- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o território nacional, o 

estado de transmissão comunitária do Coronavírus (covid-19); 

- a Portaria MS/SAES nº 245, de 24 de março de 2020 (*), que inclui procedimento na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, para atendimento 

exclusivo de pacientes com diagnóstico clínico de COVID-19 e altera o Sistema de Informação 

Hospitalar do SUS (SIH/SUS) para permitir o registro de ações relativas ao enfrentamento da 

COVID-19; 

- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação 

de emergência em saúde pública no Estado; 

- a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos 

e privados cotidianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência da 

pandemia Coronavírus COVID-19, em todo o território do Estado; 
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- o Ofício nº 199/2020/5ªCCR/MPF, que trata das excepcionalidades nos repasses de recursos 

federais a municípios plenos em decorrência do TAC firmado entre MPF, BB e CEF; 

- o grave cenário epidemiológico vivenciado em diversas regiões do estado, de modo a 

reconhecer a importância das estruturas de atendimento de internações clínicas no enfrentamento 

à pandemia; 

- a inexistência, até a presente data, de aporte específico no teto dos gestores para custeio do 

procedimento 03.03.01.022-3 – Tratamento de Infecção pelo Coronavírus – COVID 19; 

- o Ofício nº 104/2021, de 30 de abril de 2021, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde 

- COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-

SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões 

Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o ressarcimento da produção do procedimento 03.03.01.022-3 – 

Tratamento de Infecção pelo Coronavírus – COVID 19 para municípios com gestão de seus 

prestadores a partir da competência março de 2021. 

§ 1º - Os recursos de que trata esta Deliberação serão transferidos mensalmente em parcela única, 

para os Fundos Municipais de Saúde dos municípios contemplados, conforme disponibilidade 

financeira e valor de produção aprovada no Sistema de Informação Hospitalar do SUS (SIHD), 

após publicação de resolução específica contendo beneficiários, valores e dotação orçamentária. 

§ 2º - Os valores de ressarcimento serão apurados a partir da base de dados do SIHD dos 

municípios com gestão de seus prestadores carregadas no DATASUS e disponíveis após o 

encerramento do processamento mensal da competência em questão. 

§ 3º - Será ressarcido o valor total da internação referente ao procedimento citado no art. 1º desta 

Deliberação, excluídas as diárias de UTI. 
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§ 4º - Caberá ao gestor municipal contemplado realizar os acertos devidos a seus prestadores 

observando seus instrumentos contratuais e pagamentos já efetuados no fluxo ordinário da 

produção hospitalar do SUS.  

 

Art. 2º - Se, após o repasse do ressarcimento de que trata esta Deliberação, o Ministério da Saúde 

aportar recursos para o custeio da produção no teto do gestor, a SES deverá realizar encontro de 

contas em pagamentos futuros ou solicitar ao Fundo Municipal de Saúde a devolução do recurso 

para o Fundo Estadual de Saúde, conforme o caso. 

Parágrafo único – O monitoramento será feito mensalmente, conforme cronogramas de 

processamento e transferência dispostos nos §§ 1º e 2º do art. 1º desta Deliberação. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurar 

os efeitos da pandemia de COVID-19, podendo ser rescindida a qualquer tempo, conforme 

interesse público.  

 

Belo Horizonte, 30 de abril de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 


